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PORTARIA N° 266, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012

Institui o Comité Estratégico para o Aperfeicoamento da Qualidade
da Formacao de Profissionais de Saude e de Estudos de Necessidade
de Profissionais de Salde e de Especialistas para o0 SUS

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicdes que lhe
conferem os incisos | e Il do paragrafo unico do art. 87 da Constituicao, e

Considerando o art. 200, inciso Il da Constituicéo;

Considerando a necessidade de aperfeicoar a qualidade da formacdo dos
profissionais de saude em todo o pais, tendo em vista atender as necessidades de satde
da populacéo e os principios e diretrizes do SUS; e

Considerando que a oferta de formacdo de profissionais de saude e de

especialistas deve ser planejada com base no perfil sécio epidemiolédgico da populacéo e
nas agdes prioritarias da politica nacional de salde, resolve:

Art. 1° Fica constituido o Comité Estratégico, no ambito do Ministério da Saude,
que devera subsidiar o planejamento de iniciativas com o objetivo de aperfeicoar a
qualidade da formacdo dos profissionais de salde e de especialistas de acordo com as
necessidades do Sistema Unico de Satde (SUS).

Art. 2° O Comité de que trata o artigo anterior sera composto por:
| - Ministro de Estado da Saude, que o presidira;

Il - Coordenador-Executivo do Conselho Técnico-Consultivo, designado pelo
Ministro de Estado da Saude;

Il - Secretaria-Executiva do Ministério da Salde;
IV - Secretario de Atencdo a Saude do Ministério da Salde; e

V - Secretario de Gestdo do Trabalho e da Educacdo na Saude do Ministério da



Saude.

Art. 3° O Comité Estratégico serd assessorado por um Conselho Técnico-
Consultivo, composto por quinze membros, sendo especialistas de notorio saber nas
areas de que trata 0 art. 1°, representantes de entidades profissionais ou de ensino ou
gestores da area da saude.

8 1° Os representantes do Conselho Técnico-Consultivo serdo indicados pelo
Coordenador-Executivo do Conselho Tecnico- Consultivo e designados pelo Ministro
de Estado da Saude.

§ 2° O Coordenador-Executivo encaminhara ao Comité Estratégico os resultados
dos trabalhos e as propostas técnicas do Conselho.

Art. 4° Compete ao Comité Estratégico:

| - elaborar projetos de apoio ao aperfeicoamento da qualidade da formacéo dos
profissionais de salde e identificacdo da necessidade de oferta de formacao de
profissionais de saude e de especialistas;

Il - sugerir estudos de avaliacdo do impacto das medidas adotadas; e

Il - apresentar propostas de agdes dirigidas ao provimento e fixacdo de
profissionais de salde em localidades e populacGes desassistidas de atencéo a satde.

§ 1° O Comité Estratégico tera, no minimo, 4 (quatro) reunides ordinarias
anualmente e reunides extraordinarias, convocadas pelo Ministro de Estado da Saude.

§ 2° O Conselho Técnico-Consultivo se reunird, a qualquer tempo, mediante
provocacdo do seu Coordenador-Executivo.

§ 3° O membro impossibilitado de participar em reunido do Comité Estratégico
ou do Conselho Técnico-Consultivo devera comunicara sua auséncia ao Gabinete do
Ministro com antecedéncia minima de 2 (dois) dias Gteis.

§ 4° As reunides do Conselho Técnico-Consultivo acontecerao
preferencialmente em Brasilia-DF.

Art. 5° O Comité Estratégico e o Conselho Técnico-Consultivo terdo o apoio
administrativo do Gabinete do Ministro para o desempenho de suas atividades.

Art. 6° As funcdes dos membros do Comité Estratégico e dos representantes do



Conselho Técnico-Consultivo ndo serdo remuneradas e seu exercicio sera considerado
de relevancia para o servigo publico.

Art. 7° O Gabinete do Ministro adotara as providéncias necessarias para a
operacionalizacdo das atividades de que tratam esta Portaria.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
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